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GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL Nº 3372 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$1.505.023,72 (um milhão, quinhentos e cinco mil, vinte e 

três reais e setenta e dois centavos) Programa em vigor e dá outras 

correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$1.505.023,72 (um milhão, quinhentos e cinco mil, vinte e três reais e setenta e dois centavos) para 

criação da seguinte despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

 
30. 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.305. Vigilância Epidemiológica  
30.04.10.305.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.305.0020.3.183 
3.3.90.30.99.00.00.00.0101 
3.3.90.39.99.00.00.00.0101 
4.4.90.52.99.00.00.00.0101 

Vigilância em Saúde – COFI-VS 
Outros Materiais de Consumo 
Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Outros Materiais Permanentes 

 
252.511,86 
500.000,00 
752.511,86 

TOTAL R$ 1.505.023,72 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964: 

 Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor total de R$ 1.505.023,72 (um milhão, 

quinhentos e cinco mil, vinte e três reais e setenta e dois centavos) referente ao Programa de 

Financiamento da Vigilância em Saúde, exclusivamente, ao fomento das ações de Vigilância em Saúde 

(VS) e deverá seguir os critérios dispostos na Lei Complementar nº 141 de 13 janeiro de 2012, e no 

Decreto Estadual nº 42.518/2010, que trata da transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de 

Saúde diretamente aos fundos municipais de saúde. Os valores foram depositados no Banco do Bradesco, 

agência nº 555, conta corrente nº 41.186-8 em 04/01/2021. Segue cópia do extrato em 04/01/2021 e 

Resolução SES nº 2194 de 08 de Dezembro de 2020. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

                          GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
Mensagem nº002/GP/2021 
Projeto de lei nº 001/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL Nº 3373 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) 
Programa em vigor e dá outras correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 

R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

 

30. 

30.04. 

30.04.10. 

30.04.10.302. 

30.04.10.302.0020. 

30.04.10.302.0020.3.189 

 

3.3.90.39.99.00.00.00.0109 

 

 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Saúde 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Ações de Saúde 

Enfrentamento ao Coronavírus -COVID – 19  

Custeio de Unidades de Terapia Intensiva-UTI  

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

960.000,00 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 

conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964: 

 Considerando a Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor total de R$960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais) que regulamenta a execução de recurso financeiro 

excepcional como parte das ações de Enfretamento ao Coronavírus SARS-COV2 (COVID-19) 

para custeio de Unidades de Terapia Intensiva - UTI. Os valores foram depositados no Banco do 

Bradesco, agência nº 555, conta corrente         nº 41.186-8 em 14/12/2020 no valor de R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) 

em  23/12/2020. Segue cópia do extrato e Resolução SES nº 2192 de 03 de Dezembro de 2020. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
Mensagem nº003/GP/2021 
Projeto de lei nº 002/2021 
Autor: Executivo Municipal  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL Nº 3374 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$398.213,04 (trezentos e noventa e oito mil, duzentos e 
treze reais e quatro centavos) Programa em vigor e dá outras 

correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 
398.213,04 (trezentos e noventa e oito mil, duzentos e treze reais e quatro centavos) para criação da seguinte 

despesa, a saber: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica  

30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.184 

 

4.4.90.52.99.00.00.00.027 

Programa Financiamento de Atenção Primária a 

Saúde do Estado do RJ (PREFAPS) 

Outros Materiais Permanentes 

 

398.213,04 

TOTAL R$ 398.213,04 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme 

documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964: 

 Transferência do Fundo Estadual de Saúde, nos valores de R$ 159.106,52 (cento e cinquenta e nove mil, 

cento e seis reais e cinquenta e dois centavos) e mais R$ 239.106,52 (duzentos e trinta e nove mil, cento e 

seis reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor total de  R$398.213,04 (trezentos e noventa e 
oito mil, duzentos e treze reais e quatro centavos), referente a transferência de recursos financeiros 

para o Programa de Financiamento da Atenção Primária a Saúde do Estado do Rio de Janeiro (PREFAPS) 

para os Fundos Municipais, depositado no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº 41.703-3 

em 18/12/2020. Segue cópia do extrato e Resolução SES nº 2146 de 26 de Outubro de 2020. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                           
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Mensagem nº004/GP/2021 
Projeto de lei nº 003/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL Nº 3375 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 151.831,46 (cento e cinquenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos) 
Programa em vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 

R$151.831,46 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos) para 

criação da seguinte despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

 
30. 
30.04. 
30.04.10. 
30.04.10.302. 
30.04.10.302.0020. 
30.04.10.302.0020.3.184 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.038 
 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Ações de Saúde 
Unidades de Atenção Hospitalar – Rede Cegonha 
Hospital Maternidade Maria de Nazaré 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

151.831,46 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 

conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964: 

 Considerando a Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor de  R$151.831,46 (cento e 
cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos) proveniente de 

repasse para Unidades de Atenção Hospitalar que compõem a Rede Cegonha no Estado do Rio de 

Janeiro. Sendo  depositado no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº41.703-3 em 

04/01/2021. Segue cópia do extrato e Resolução SES nº 2197 de 21 de Dezembro de 2020. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                           
 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
Mensagem nº005/GP/2021 
Projeto de lei nº 004/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

                                                                     LEI MUNICIPAL Nº 3376 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
                       

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$80.633,11 (oitenta mil, seiscentos e trinta e 
três reais e onze centavos) Programa em vigor e dá outras 

correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 

R$80.633,11 (oitenta mil, seiscentos e trinta e três reais e onze centavos) para criação da seguinte 

despesa, a saber: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. 

30.04. 

30.04.10. 

30.04.10.302. 

30.04.10.302.0020. 

30.04.10.302.0020.3.185 

 

3.3.90.39.99.00.00.00.038 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

Saúde 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Ações de Saúde 

Co-financiamento e Ampliação do acesso dos Procedimento

 eletivos cirúrgicos de Média e Alta Complexidade 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

80.633,11 

TOTAL R$ 80.633,11 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 

conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964: 

 Considerando a Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$ 42.073,67 (quarenta e 

dois mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos), R$ 31.048,59 (trinta e um mil, quarenta e oito 

reais e cinquenta e nove centavos) e R$ 7.510,85 (sete mil, quinhentos e dez reais e oitenta e cinco 

centavos), perfazendo o valor total R$80.633,11 (oitenta mil, seiscentos e trinta e três reais e onze 
centavos), proveniente de repasse do Co-financiamento e ampliação do acesso aos procedimentos 

cirúrgicos eletivos de médio e alta complexidade, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro para os Fundos 

Municipais de Saúde. Depositado no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº9811-6 em 

05/01/2021.  Segue cópia do extrato e Resolução SES    nº 1920 de 24 de Outubro de 2020. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

                    GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
                         
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
Mensagem nº006/GP/2021 
Projeto de lei nº 005/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

                                                                     LEI MUNICIPAL Nº 3377 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

                    EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) Programa em 

vigor e dá outras correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. 

30.04.10.301. 

30.04.10.301.0020. 

30.04.10.301.0020.3.190 

3.3.90.34.00.00.00.00.0107 

 

Saúde 

Atenção Básica 

Ações de Saúde 

Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde 

Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Cont.Terceirização                

 

 

 

 

1.200.000,00 

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.302.0020.3.188 

 

3.3.90.39.99.00.00.00.0107 

 

30.04.10.302.0020.3.189 

 

3.3.90.39.99.00.00.00.0107 

 

Programa de Financiamento aos municípios na área  

de saúde – FINANSUS Casa de Caridade Santa Rita  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Programa de Financiamento aos municípios na área  

de saúde – FINANSUS HMM de Nazaré 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 

 

 

2.900.000,00 

 

 

 

1.900.000,00 

 

TOTAL 6.000.000,00 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme 

documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964: 

 Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 
proveniente de repasse para o Fundo Municipal de Saúde, referente ao programa de financiamento aos municípios 

na área de saúde - FINANSUS, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro para os Fundos Municipais de Saúde. 

Depositado no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº41186-8 em 05/01/2021.  Segue cópia do 

extrato e Resolução SES  nº1940 de 05 de dezembro de 2019. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
                    
 GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
Mensagem nº007/GP/2021 
Projeto de lei nº 006/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL Nº 3378 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

 EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 

de R$ 356.497,66 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e sessenta e seis centavos) Programa em vigor 

e dá outras correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 
356.497,66 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos) 
para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
 
30. 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica  

30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.119 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.301.0020.3.120 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.301.0020.3.121 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.301.0020.3.122 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.301.0020.3.123 
 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.301.0020.3.124 
 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.303.0020.3.125 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.301.0020.3.126 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.303.0020.3.130 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.303.0020.3.131 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 
30.04.10.303.0020.3.132 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 

Equipamentos Unidades Básicas de Saúde – Emenda 37560010 + 37240001   
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Atenção Especializada – Recurso de Programa 
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos Unidades Básicas de Saúde – Emenda 37560010   
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Atenção Especializada – Emenda 37560010 
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Atenção Especializada – Recurso de Programa 
Termo de Compromisso 330030171229162046490 (Atenção Básica) 
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Atenção Especializada – Emenda 27910005 
Termo de Compromisso 330030171229162046490 (Atenção Especializada) 
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Vigilância em Saúde – Emenda 37070012 
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Atenção Básica – Emenda 28810006   
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Vigilância em Saúde – Recurso de Programa 
Outros Materiais Permanentes 
 
Equipamentos para Vigilância em Saúde – Recurso de Programa 
Outros Materiais Permanentes                                                                              1 
 
Equipamentos para Vigilância em Saúde – Recurso de Programa 
Outros Materiais Permanentes                                                                              
 

 
38.116,51 

 
 

7.000,00 
 
 

266.411,51 
 
 

4.024,00 
 
 
 

250,00 
 
 
 

3.100,00 
 
 

16.101,00 
 
 

100,00 
 
 

394,64 
 
 

1.000,00 
 
 

20.000,00 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme 

documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964: 
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 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$38.116,51 – Atenção Básica (trinta e 

oito mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e um centavos) de acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 
de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 172 de 15 de abril 
de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 17/04/2020, proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - 
Ministério da Saúde “Emenda Parlamentar nº 37560010 – Rosângela Gomes” no valor de R$ 462.670,00 
(quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e setenta reais) e “Emenda Parlamentar nº 37240001 
Marcos Soares no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) depositado no Banco do Brasil, agência 
nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda           R$ 662.670,00 – Valor Utilizado R$ 

624.553,49 = Saldo Remanescente R$ 38.116,51; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 7.000,00 – Atenção Especializada 

(sete mil reais) de acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de 
janeiro de 2020, Lei Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 
17/04/2020, proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Recurso de 
Programa” no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) depositado no Banco do Brasil, agência 
nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda R$170.000,00 – Valor Utilizado R$ 163.000,00 

= Saldo Remanescente R$ 7.000,00; 

  Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 266.411,51 – Atenção Básica 

(duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e um centavos) de acordo 
com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de janeiro de 2020, Lei 
Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 17/04/2020, proveniente do 
repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde no valor de R$ 514.580,00 (quinhentos e 
quatorze mil, quinhentos e oitenta reais) Emenda Parlamentar nº37560010 – Deputada Rosângela Gomes 
depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda 

R$514.580,00 – Valor Utilizado R$ 248.168,49 = Saldo Remanescente R$ 266.411,51; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 4.024,00 – Atenção Especializada 

(quatro mil, vinte e quatro reais) de acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria 
nº 163 de 30 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 
828 de 17/04/2020, proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Emenda 
Parlamentar nº 37560010 – Rosângela Gomes” no valor de R$ 22.600,00 (quinhentos e quatorze mil, 
quinhentos e oitenta reais) depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: 

Valor da Emenda R$22.600,00 – Valor Utilizado R$ 18.576,00 = Saldo Remanescente R$ 4.024,00; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 250,00 – Atenção Básica (duzentos e  

cinquenta reais) de acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de 
janeiro de 2020, Lei Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 
17/04/2020, proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) Recurso de Programa, depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta 
corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda R$100.000,00 – Valor Utilizado R$ 99.750,00 = Saldo 

Remanescente R$ 250,00; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) de 
acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de janeiro de 2020, Lei 
Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 17/04/2020, proveniente do 
repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Recurso de Programa – Atenção Especializada depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta 
corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda R$80.000,00 – Valor Utilizado R$ 76.900,00 = Saldo 

Remanescente R$3.100,00; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 16.101,00 (dezesseis mil, cento e um 

reais) de acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de janeiro de 
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2020, Lei Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 17/04/2020, 
proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde Emenda Parlamentar nº 
37070012 Luiz Carlos Ramos no valor de  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) depositado no Banco do 
Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda R$120.000,00 – Valor Utilizado 
R$ 103.899,00 = Saldo Remanescente R$ 16.101,00; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 100,00 (cem mil reais) de acordo com 
a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, Portaria nº 163 de 30 de janeiro de 2020, Lei 
Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria GM/MS nº 828 de 17/04/2020, proveniente do 
repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde Emenda Parlamentar nº 28810006 Lindberg 
Farias no valor de  R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) depositado no Banco do Brasil, agência nº73-
6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda (Atenção Básica) R$190.000,00 – Valor Utilizado 
R$ 189.900,00 = Saldo Remanescente R$ 100,00; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 394,64 (trezentos e noventa e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos) de acordo com a Portaria nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013, 
Portaria nº 163 de 30 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020 e a Portaria 
GM/MS nº 828 de 17/04/2020, proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde 
Emenda Programação/Ação no valor de  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) Recurso de 
Programa, depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da 
Emenda R$150.000,00 – Valor Utilizado R$ 149.605,36 = Saldo Remanescente R$ 394,64 a seguinte 
informação: valor utilizado R$149.605,36 formado pela aquisição do castramóvel no valor de R$ 
104.950,00 + R$ 44.655,36 que foi transferido para a conta bancária 073-6/76.488-4 para efetuar o 
pagamento da empresa Lifetec (Processo 1079/20) 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) de acordo 
com a Proposta nº 01606604000/1180-15, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), proveniente de 
recurso de Programa/Ação com o intuito de adquirir 02 UNIDADES MÓVEIS PARA CASTRAÇÃO DE 
ANIMAIS DE PEQUENO PORTE-CASTRAMÓVEL no valor de  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda 
R$150.000,00 – Valor Utilizado R$ 149.000,00 = Saldo Remanescente R$ 1.000,00; 

 Utilização do Saldo Remanescente do Convênio no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de acordo 
com a Proposta nº 01606604000/1180-13, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
proveniente de recurso de Programa/Ação com o intuito de adquirir 02 UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE 
(Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão) no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais), depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.394-4 OBS: Valor da Emenda 
R$340.000,00 – Valor Utilizado              R$ 320.000,00 = Saldo Remanescente R$ 20.000,00; 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                     
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

 
MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 

 
 
Mensagem nº011/GP/2021 
Projeto de lei nº 010/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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                                                                     LEI MUNICIPAL Nº 3379 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$112.779,00 (cento e doze mil, setecentos e 
setenta e nove reais) Programa em vigor e dá outras correlatas 
providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$112.779,00 (cento e doze mil, setecentos e setenta e nove reais) para criação da seguinte despesa, 
a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Média e Alta Complexidade  
30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.191 
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 
 

Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Especializada 
Outros Materiais Permanentes 

 
112.779,00 

 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964: 

 Convênio no valor de R$112.779,00 (cento e doze mil, setecentos e setenta e nove reais), 
proveniente de recurso da Emenda Parlamentar nº 41520012, indicada pelo Deputado Jorge Braz através 
do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde. A unidade assistida pela proposta é o Posto de Saúde 
Albert Sabin, CNES 2287757. O repasse em parcela única foi creditado no Banco do Brasil, agência    
nº73-6 conta corrente nº 79.394-9 em 21/12/2020. 

 

PARLAMENTAR 

 

Nº DA PROPOSTA 

 

PORTARIA Nº 

 

VALOR INDICADO (R$) 

 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 
41520012 JORGE BRAZ 

 

01606.604000/1200-03 

 

982 de 24 de abril de 
2020 

 

112.779,00 

TOTAL 112.779,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                   
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

Mensagem nº013/GP/2021 
Projeto de lei nº 011/2021 
Autor: Executivo Municipal 
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EXTRATO BANCÁRIO 
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 15/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Comuni-
cação Social e o Locatário Lagra Fundo de Investimento Imobiliário.

 OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação de imóvel situado à Praça Nilo Peçanha, n° 116, Centro, Barra do Piraí/RJ, para a insta-
lação da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

VALOR: R$ 115.200,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 773/2021

VIGÊNCIA: 12/02/2021 à 11/02/2025

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 8.245/91.

DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade de Tomada de Preços nº 020/2020 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de construção de 
Mirante, Rodovia RJ 137, no Distrito de Ipiabas, neste Município, conforme consta no edital e seus anexos, em favor da empresa: UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA, 
4ª colocada do certame, no valor global de R$ 253.518,78 (duzentos e cinquenta e três mil quinhentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), tendo em vista a 
desistência da empresa QUALITY LUX COMERCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS E ILUMINAÇÃO.  Importa a presente Tomada de Preços nº 020/2020 em R$ 
253.518,78 (duzentos e cinqüenta e três mil quinhentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), conforme laudas do processo nº 3656/2020. Mário Reis Esteves – 
Prefeito Municipal.

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo ao Contrato ECT nº 9912322586 – Termo de Contrato PMBP nº 07/2018.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12152/2017.

VALOR: R$ 340.000,00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4° Termo Aditivo ao Contrato nº 85/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa CSM Construções LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 85/2019, cujo objeto é a contratação, em regime de empreitada por preço global, 
de empresa para a reforma do Ginásio Poliesportivo Doutor Jacyr Antônio Abbud, situado na Rua José Alves Pimenta, Bairro Mat-
adouro e Quadra Poliesportiva, situada na Rua Comendador Nóbrega, Distrito de Dorândia.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12793/2019

VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 12/06/2020.

FUNDAMENTO: art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2021

EXTRATO TERMO ADITIVO
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ASSISTÊNCIA SOCIAL
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FAZENDA
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2020
R$ Milhares

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA Do exercício
De exercícios

anteriores

Demais

Obrigações

DISPONIBILIDADE DE

RGF - Anexo 5 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a")

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

(a) (b) (c)

Restos a Pagar

Empenhados e

Não Liquidados

de Exercícios

(d)

Anteriores

Financeiras

(e)

CAIXA LÍQUIDA 

(Antes da inscrição

de restos a pagar

não processados)

Restos a Pagar

Empenhados e

Não Liquidados

do Exercício

Empenhos Não

Liquidados

Cancelados

(Não Inscritos

Por Insuficiência

Financeira)

INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

VERIFICADA NO

CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f) (g) = (a - (b + c + d + e) - f) (h)

Disponibilidade

Caixa Líquida
Depois da ins-

crição de restos
a pagar não pro-

cessados

(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

945,5

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

21.993,1

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos

Recursos Ordinários

1.288,1Outros Recursos não vinculados

TOTAL (III) = (I) + (II)

0,0

0,0

23.281,2

148.674,1

22.713,9

Transferências do FUNDEB 875,2

0,0

Outros Recursos Destinados à Educação

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde

0,0

Outros Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social

0,0

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,0

1.182,8

0,0

618,6

2,6

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

96,7

627,7

0,0

0,0

596,7

3.429,4805,76.382,6

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

199,6

0,0

0,0

-545,2

105,40,00,0

3.788,8

3.429,4

610,7 0,0133,7

0,0

1.807,4

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,00,0

3.409,3

0,0

442,7

480,5

-212,5

803,3

0,0

380,8

0,0

0,0

0,0

2.563,9

7.966,1

-173,7

0,0

0,0

148.568,7

5.216,7

754,9

1.005,3

1.931,8

5.837,4

7.769,2

1.288,2

4.717,61.760,2

176.997,5

586,5 20.314,3

200.278,7

984,9

6.201,6

0,0

9.792,0

-524,8

0,0

0,0

0,0

0,0

653,2

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

0,0

0,0

2.320,9

1.540,7

0,0

0,0

0,0

601,4

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

172.037,7

7.792,4

179.830,1

0,0

601,4

601,4

1.061,5

0,0

11.887,5

3.861,6

15.749,1

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Outros Destinações Vinculadas de Recursos

Educação e Saúde)

Educação

160.150,2

0,0

422,5

-1.274,0

0,0

10.522,3

0,0

148.568,7

0,0

0,0

0,0

1.910,7

3.930,8

5.645,2

-1.714,4

164.081,0

Data de Emissão: 10/02/2021  17:39hSIGFIS - Versão 2020

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: WENDEL BARBOSA CARUZO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: VIVIANY TARANTO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2020

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  ..

Total da Despesa com Pessoal - TDP 137.477,4 49,13 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 159.496,8 57,00 %

Limite Legal (inciso III, art. 19 da LRF) 167.891,4 60,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (após a Inscrição

13.775,9

335.782,7

4,92 %

120,00 %

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0

0,0 22,00 %

0,00 %Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0

0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

44.771,0

0,0 0,00 %

16,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 16.368,0 164.081,0

SIGFIS - Versão 2020 Data de Emissão: 10/02/2021   17:39h Anexo 6 do DCRGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 279.818,9

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 279.818,9

Limite de Alerta 151.102,2 54,00 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: WENDEL BARBOSA CARUZO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: VIVIANY TARANTO
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EDUCAÇÃO

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

    

MESES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 DL CH 

Janeiro                                --  

Fevereiro * @ @ @ @ S D < 
SR 

SR SR SR SR S D R F R SR SR SL/ 
SR 

D SR SR SR SR SR SL/ 
SR  D X X X 14 56 

Março SR SR SR SR SR S D SR SR F SR SR SL/ 
SR  D SR SR SR SR SR S D SR SR SR SR SR SL/ 

SR  D SR SR SR 24 96 

Abril R F S D      SL D      S D   F  F S D     CC X 18 72 

Maio S D      S D      S D      S D      S D  21 84 
Junho   F R S D      S D      S D      SL D    X 21 84 

Julho   S D      SL D     CC S D R R R R R S D R R R R R S 12 48 

Agosto D      S D      S D      S D      S D   22 88 
Setembro    S D R F    S D      S D      S D    CC X 19 76 
Outubro  S D      SL D  F   F S D      S D F     S D 19 76 
Novembro  F    S D      S D F     S D      S D   X 20 80 
Dezembro    SL D      S D  > 

CC/ 
EF EF EF 

CF 
S D R

F 
R R R R S D R R R R R 11 44 

  Dias Letivos 201 / 804 h 

 Férias 

*  Retorno do Professor 

@ Formação do Professor 

< SR Início do Ano Letivo 

SR Sistema Remoto* 
SL/SR 

Sl 
Sábado Letivo/Sistema Remoto 
Sábado Letivo 
 R Recesso 

F Feriado 

CC Conselho de Classe Integral   

> 
CC/ 

Término do Ano Letivo/ Conselho de 
Classe 50% 

EF Exame Final 

EF/CF Exame Final/ Conselho Final 

RF Resultado Final 

16/02 Carnaval 15/10 Dia do Professor Início e Término de Bimestres Eventos 

10/03 Aniversário de Barra do Piraí 25/10 Dia do Funcionário Público 1ºbim 08/02 – 29/04 17 a 21/05-     Semana de Educação Alimentar 

 02/04 Sexta-feira Santa 02/11 Finados 2ºBim 03/05 – 15/07 Jogos Internos do Município 

21/04 Tiradentes 15/11 Proclamação da República 3º Bim 02/08 – 29/09 22 e 23/07-    Capacitação de Manipuladores 
de Alimento 

23/04 São Jorge   4º Bim 01/10 – 14/12 Feira Multidisciplinar 

03/06 Corpus Christi     Semana da Educação Infantil 

07/09 Independência do Brasil     04 a 08/10  -    Semana da Educação Especial 

12/10 Nossa Senhora Aparecida     Nossos Talentos 

   Ano Letivo 2021 – DL 201 /CH 804              Semana da Ciência e Tecnologia 

OBS: *Sujeito a alterações, que serão definidas pela SMS, quanto ao retorno das aulas presenciais e de acordo com o Plano de 
Retomada/SME, devido a Pandemia COVID 19.  

 

CALENDÁRIO LETIVO- 2021  

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
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MESES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 DL CH 
Janeiro                                  

Fevereiro * @ @ @ @ 
< SR 

S D SR SR SR SR SR S D   R F R SR SR SL/ 
SR 

D SR SR SR SR SR SL/ 
SR 

D    15 49,95 
 

Março SR SR SR SR SR S D SR SR F SR SR SL/ 
SR 

D SR SR SR SR SR S D SR SR SR SR SR SL/ 
SR 

D SR SR SR 24 79,92 
 

Abril R F S D      SL D      S D   F  F S D     CC /  19 63,27 
Maio S D      S D      S D      S D      S D  21 69,93 
Junho   F  S D      S D      S D      SL D   >  21 69,93 

           CONTEÚDOS INTERDISCIPLINARES (DIVERSIDADE, INCLUSÃO E FORMAÇÃO PARA CIDADANIA )                                                  70  
                                                                                       100 Dias Letivos / 333 h + 70h= 403h 
Julho CC EF S D EF 

 
EF / 
CF 

RF   S D      S D R R R R R S D R R R R R S  
   07 

 
23,31 

Agosto D      S D      S D      S D      S D   22 73,26 

Setembro    S D R F    S D      S D      S D    CC/  20 66,60 

Outubro  S D      SL D  F   F S D      S D F     S D 19 63,27 

Novembro  F    S D      S D F     S D      S D    20 66,60 

Dezembro    SL D      S D    CC/ EF EF / 

CF 

   S D RF R R R R S D R R R R R  
12 

 
39,96 > 

            CONTEÚDOS INTERDISCIPLINARES (DIVERSIDADE, INCLUSÃO E FORMAÇÃO PARA CIDADANIA)    70  
                                                                                   100 Dias Letivos / 333 h + 70h= 403h 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 Férias 

*  Retorno do Professor 

@ Formação do Professor  

@ < SR Formação do Profº. e Início do 1º sem. 
> Término de semestres 

SR Sistema Remto* 

  Início do 2º semestre  
SL/SR 

SL 

 

Sábado Letivo/Sistema Remoto                 
Sábado Letivo 

R Recesso 

F Feriado 

CC/ Conselho de Classe 50%  

     CC Conselho de Classe Integral 
 
 EF Exame Final 

EF/CF Exame Final/ Conselho Final 

RF Resultado Final 

16/02 Carnaval 15/10 Dia do Professor Início e Término de 
Semestres 

Eventos 

10/03 Aniversário de Barra do 
Piraí 

25/10 Dia do Funcionário 
Público 

1º Sem 05/02- 30/06 17 a 21/05-     Semana de Educação      
Alimentar 

 
02/04 

Sexta-feira Santa 02/11 Finados 2º Sem 08/07- 15/12  Jogos Internos do Município 

21/04 Tiradentes 15/11 Proclamação da 
República 

  22 e 23/07- Capacitação de Manipuladores 
de Alimento 

23/04 São Jorge                     Feira Multidisciplinar 
03/06 Corpus Christi                     Semana da Educação Infantil 
07/09 Independência do Brasil     04 a 08/10- Semana da Educação Especial 
12/10 Nossa Senhora Aparecida     Nossos Talentos 
                 Semana da Ciência e Tecnologia 

OBS: *Sujeito a alterações, que serão definidas pela SMS, quanto ao retorno das aulas presenciais e de acordo com o Plano de 
Retomada/SME, devido a Pandemia COVID 19.  

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CALENDÁRIO LETIVO- 2021  
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/ 

ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS  
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ             
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

MESES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 DL CH 

Janeiro                                --  

Fevereiro * & & & & S D < 
SR  

SR SR SR SR S D R F R SR SR SL/ 

SR 
D SR SR SR SR SR SL/ 

SR D X X X 14 56 

Março SR SR SR SR SR S D SR SR F SR SR SL/ 

SR D SR SR SR SR SR S D SR SR SR SR SR SL/ 

SR D SR SR SR 24 96 

Abril R F S D      SL D      S D   F  F S D     CC X 18 72 

Maio S D      S D      S D      S D      S D  21 84 

Junho   F R S D      S D      S D      SL D    X 21 84 

Julho   S D      SL D     CC S D R R R R R S D R R R R R S 12 48 

Agosto D      S D      S D      S D      S D   22 88 
Setembro    S D R F    S D      S D      S D    CC X 19 76 
Outubro  S D      SL D  F   F S D      S D F     S D 19 76 
Novembro  F    S D      S D F     S D      S D   X 20 80 
Dezembro    SL D      S D  > CC R R S D R R R R R S D R R R R R 11 44 

  Dias Letivos  201/ 804 h 

 Férias 

*  Retorno do Professor 

& Formação do Professor 

 <  SR        
< 

Início do Ano Letivo 

SR Sistema Remoto* 

SL/SR 
SL 

Sábado Letivo/Sistema Remoto 
Sábado Letivo 

R Recesso 

F Feriado 

CC Conselho de Classe Integral 

  >          
< 

Término do Ano Letivo 

EVENTOS 
 17 a 21/05-    Semana de Educação Alimentar 

 
            Jogos Internos do Município 

 
22 e 23/07-    Capacitação de Manipuladores de 

Alimento 
 

             Semana da Educação Infantil 
 

             Feira Multidisciplinar 
 

  04 a 08/10-    Semana da Educação Especial 
 

              Nossos Talentos 
 

          Semana da Ciência e Tecnologia  
 

CALENDÁRIO LETIVO- 2021  

EDUCAÇÃO INFANTIL 

CALENDÁRIO LETIVO- 2021 

16/02 Carnaval 15/10 Dia do Professor Início e Término de Bimestres 

10/03 Aniversário de Barra do Piraí 25/10 Dia do Funcionário Público 1ºBim 08/02 – 29/04 

02/04 Sexta-feira Santa 02/11 Finados 2ºBim 03/05 – 15/07 

21/04 Tiradentes 15/11 Proclamação da República 3º Bim 02/08 – 29/09 

23/04 São Jorge   4º Bim 01/10 – 14/12 

03/06 Corpus Christi     

07/09 Independência do Brasil     

12/10 Nossa Senhora Aparecida     

   Ano Letivo 2021 – DL 201/ CH 804 

OBS: * Sujeito a alterações, que serão definidas pela SMS, quanto ao retorno das aulas presenciais e 
de acordo com o Plano de Retomada/ SME, devido a Pandemia COVID 19.  
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CONTROLADORIA

COMUNICADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Piraí, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde local, inscrito no CNPJ 
sob  o n.º 01.606.604/0001-49, com sede e foro à rua Moreira dos Santos, nº 768, bairro centro, nesse Município de Barra do Piraí, neste ato representado por seu 
Secretário de Saúde, e representante legal, Wagner Pinto Teixeira, vem comunicar à população que às 14:00hs do dia 23/02/2021, irá promover na Câmara Municipal 
de Barra do Piraí, a apresentação do 3º Quadrimestre Financeiro do Exercício de 2020      (processo administrativo nº 337/2021), em atendimento a legislação vigente, 
notadamente, às Leis nºs. 101/2000; e, 141/2012.

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Barra do Pirai,  convida a população para a Audiência Pública de Apresentação do Relatório de Avaliação das Metas Fiscais referente ao 3º 
Quadrimestre de 2020, que será realizada no dia 25 de fevereiro de 2021, as 15 horas no Plenário da Câmara Municipal.

SAÚDE
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